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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SETEMBRO/2017

DIA 01 FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

Até o final deste mês, a Previdência Social deverá publicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP do ano de 2017,
com efeito tributário a partir de 2018. Para acessar, entre no site http://www.previdencia.gov.br (FAP), informando o
CNPJ e a respectiva senha de acesso, fornecido pela Previdência Social. Caso não conste dados, indica que não
houve ocorrências consideradas para o respectivo CNPJ. A empresa tem o prazo de 30 dias, contado da
publicação, para contestar.

DIA 06 SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão  efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de agosto/2017.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs (somente aplicado aos horistas), estão distribuídos da seguinte
maneira (base 220 hs./mensal):

• Horas Normais = 198,00 hs/ct (27 dias) = 198:00 hs/sx
• DSRs (*)          =   29,33 hs/ct (04 dias) =   29:20 hs/sx
• TOTAL             = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

 Nota: Não está incluso no DSR o feriado municipal da cidade, se for o caso.
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Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

DIA 06 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED

A empresa que no mês de agosto/2017 teve os seguintes movimentos: admissão, demissão, reintegração,
aposentadoria, falecimento e transferência de empregados, até esta data, deverá fazer a entrega das informações
por meio eletrônico (Internet ou Disquete), utilizando-se o Aplicativo do CAGED Informatizado - ACI
(http://www.mtb.gov.br).

Empresas que possuam a partir de 20 trabalhadores no 1º dia do mês de movimentação, estão sujeitas a utilização
de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da declaração da CAGED por todos os
estabelecimentos (Portaria nº 2.124, de 20/12/12, DOU de 21/12/12).

CAGED INFORMATIZADO - ADMISSÕES COM PERCEPÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO

Nos casos de admissões, com percepção do Seguro-Desemprego ou cujo requerimento esteja em tramitação, a
informação deverá ocorrer na data de início das atividades do empregado, sendo desnecessário informar na
movimentação mensal. A  situação do trabalhador relativa ao Seguro-Desemprego, está disponibilizada no site do
Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria nº 1.129, de 23/07/14, DOU de 24/07/14).

MOTORISTAS PROFISSIONAIS - EXAME TOXICOLÓGICO

De acordo com a Portaria nº 945, de 01/08/17, DOU de 03/08/17 (RT 062/2017), do Ministério de Estado do
Trabalho, a partir de 13/09/17, empresas que admitir e desligar motoristas profissionais estão obrigados a declarar
os campos denominados abaixo, relativo às informações do exame toxicológico no CAGED*:

• Código Exame Toxicológico,
• Data Exame Médico (Dia/Mês/Ano),
• CNPJ do Laboratório,
• UFCRM e
• CRM

(*) O arquivo do novo modelo está disponível no endereço https://caged.maisemprego.mte.gov.br/portalcaged/.

Os motoristas profissionais em referência são os identificados pelas famílias ocupacionais da Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO:

• 7823 - Motoristas de veículos de pequeno e médio porte,
• 7824 - Motoristas de ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários e
• 7825 - Motoristas de veículos de cargas em geral.

DIA 06 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de agosto/2017. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário paga na ocasião da concessão de
férias e os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da
GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11,  Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

DIA 06 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência
agosto/2017, incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social
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para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de 30/09/15, DOU
de 01/10/15).

13º salário: A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do período seguinte ao
de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-se o Documento de Arrecadação
eSocial - DAE. A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
opção "download" (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

DIA 07 FERIADO - PROCLAMAÇÃO DA INDEPENDÊNCIA

Feriado para fins trabalhistas (Lei nº 662/49).

DIA 14 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS EM SETEMBRO

A partir desta data até 29/06/2018, os empregados nascidos no respectivo mês, poderão sacar o Abono ou
Rendimentos do PIS relativo ao exercício 2016/2017, junto a Caixa Econômica Federal (Resolução nº 790, de
28/06/17, DOU de 30/06/17, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT).

Nota: Nascidos em julho, recebem a partir de 27/07/2017.

DIA 14 PASEP - ABONO/RENDIMENTO - FINAl DE INSCRIÇÃO 2

A partir desta data até 29/06/2018, os empregados cadastrados no PASEP com final de inscrição mencionado,
poderão sacar o Abono ou Rendimento relativo ao exercício 2016/2017, junto ao Banco do Brasil SA (Resolução nº
790, de 28/06/17, DOU de 30/06/17, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT).

Nota: Final de inscrição 0, recebem a partir de 27/07/2017.

DIA 15 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de agosto/2017, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do
salário mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a
diferença entre o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido
a contribuição complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento
complementar deverá ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

DIA 20 INSS (GPS) - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

A guia de recolhimento do INSS (GPS) de empregados e de contribuintes individuais, relativo ao mês de
competência agosto/2017 deverá ser recolhida até esta data sem nenhum acréscimo. Observar a aplicação do FAP
a partir da competência janeiro/2010.

Nota 1: A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.
Nota 2: Desde a competência junho/2007, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT 013/2007
(Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/07, DOU de 13/02/07).

PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO EMPREGO - COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA - INCIDÊNCIA DO INSS

Com vigência desde novembro/2015, a empresa que aderiu ao Programa de Proteção ao Emprego, que permite a
redução temporária da jornada de trabalho de seus empregados com a redução proporcional do salário, deverá
recolher o INSS sobre a parcela relativa a metade da diferença da redução salarial, denominada de “compensação
pecuniária”, que é paga pela empresa diretamente aos empregados, mensalmente em folha de pagamento, sendo
repassado à empresa pelo FAT mediante depósito em conta-corrente da CAIXA (Art. 9º da Medida Provisória nº
680, de 06/07/15, DOU de 07/07/15).(Lei nº 8.212, de 24/07/91, Art. 22, I).

GPS - AFIXAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIO

A empresa está obrigada afixar a cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de
trabalho, durante o prazo de um mês (artigo 225 do RPS/99).
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CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL

Até esta data, a empresa deverá encaminhar ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa
entre seus empregados, cópia da GPS relativamente à competência anterior (artigo 225 do RPS/99).

DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de agosto/2017.

DIA 29 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS

Até esta data, recolhe-se a CS de empregado junto ao Banco do Brasil ou em qualquer agência bancária, bem
como na Caixa Econômica Federal, inclusive nas unidades lotéricas, correspondentes bancários, postos de auto-
atendimento, equivalente as importâncias descontadas na folha de pagamento de agosto/2017. Sobre a matéria,
consulte os RT 019/2017 e RT 020/2017.

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.

NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS -
ALTERAÇÃO

A Portaria nº 1.007, de 22/08/17, DOU de 23/08/17, do Ministério de Estado do Trabalho, alterou a Portaria nº 1.111, de
21/09/16, DOU de 22/09/16 (RT 076/2016), que alterou a Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho
em Máquinas e Equipamentos e deu nova redação aos Anexos VI - Panificação e Confeitaria e VII - Máquinas para
Açougue e Mercearia da NR-12. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87, da
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - Alterar o Parágrafo Único do Art. 3º da Portaria MTb 1.111, de 21 de setembro de 2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Parágrafo único: Os prazos acima indicados não se aplicam a máquina tipo cilindro sovador e aos fabricantes ou importadores
de máquinas".

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
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FISCALIZAÇÃO - PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA A AÇÃO FISCAL
PROTEÇÃO AO TRABALHO

A Instrução Normativa nº 133, de 21/08/17, DOU de 23/08/17, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispôs sobre o
procedimento especial para a ação fiscal de que trata o art. 627-A da CLT, que orienta sobre o cumprimento das
leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante
Termo de Compromisso. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no exercício de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, item 2, da
Convenção n.º 81 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, o disposto no art. 627-A da CLT e com base nos artigos 27,
28, 29 e 38 do Decreto n.º 4.552, de 27 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º - Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das
leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante a lavratura de Termo
de Compromisso.

§ 1º - O procedimento especial previsto no caput poderá ser instaurado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho quando concluir pela
ocorrência de motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte o cumprimento da legislação trabalhista por pessoas ou
setor econômico sujeito à inspeção do trabalho, com a anuência da chefia imediata.

§ 2º - A chefia de fiscalização poderá instaurar o procedimento especial sempre que identificar a ocorrência de:

I - motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte o cumprimento da legislação trabalhista pelo tomador ou
intermediador de serviços;

II - situação reiteradamente irregular em setor econômico.

§ 3º - Não serão objeto de procedimento especial para a ação fiscal as situações de grave e iminente risco ao trabalhador.

§ 4º - Nas hipóteses de ação fiscal já iniciada, apenas o Auditor-Fiscal do Trabalho destinatário da Ordem de Serviço poderá
instaurar o procedimento especial para a ação fiscal em face daquela pessoa sujeita à inspeção do trabalho.

§ 5º - Havendo mais de um Auditor-Fiscal do Trabalho designado na Ordem de Serviço, é necessária a concordância de todos
os integrantes da Ordem de Serviço para a instauração do procedimento especial para a ação fiscal.

§ 6º - O procedimento especial para a ação fiscal deverá ser instaurado diretamente em face das pessoas sujeitas à inspeção
do trabalho obrigadas ao cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

§ 7º - O Termo de Compromisso somente poderá ser lavrado no curso do procedimento especial para a ação fiscal, instaurado
mediante Ordem de Serviço prévia e com o devido registro em Relatório de Inspeção - RI no Sistema de Federal de Inspeção
do Trabalho Web - SFITWEB.

§ 8º - As obrigações constantes do Termo de Compromisso corresponderão às previstas nas leis de proteção do trabalho e
impostas às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, sendo vedada a criação de novas obrigações ou a alteração de
obrigações dispostas na legislação.

§ 9º - Deverão constar do Termo de Compromisso as orientações necessárias ao efetivo cumprimento das normas de proteção
ao trabalho, bem como os prazos para o saneamento das infrações.

Art. 2º - O Auditor-Fiscal do Trabalho, concluindo pela necessidade de instauração do procedimento especial para ação fiscal,
solicitará à chefia imediata anuência prévia para a sua instauração, explicitando os motivos ensejadores.

§ 1º - A instauração do procedimento independe da lavratura prévia do auto de infração.

§ 2º - Com a anuência, a chefia imediata expedirá notificação para comparecimento da pessoa sujeita à inspeção do trabalho à
unidade do Ministério do Trabalho - MTb.

§ 3º - A notificação deverá explicitar os motivos ensejadores da instauração do procedimento especial.
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Art. 3º - Na hipótese do §2º do art. 1º, a chefia da fiscalização, concluindo pela necessidade de instauração do procedimento
especial para a ação fiscal, solicitará ao chefe da Seção de Fiscalização do Trabalho ou da Seção de Segurança e Saúde no
Trabalho das Superintendências constantes do Anexo I da Portaria n.º 153, de 12 de fevereiro de 2009, ou ao chefe da Seção
de Inspeção do Trabalho das Superintendências constantes dos Anexos II e III da Portaria n.º 153, de 12 de fevereiro de 2009,
anuência prévia para a sua instauração, explicitando os motivos ensejadores.

§ 1º - O chefe da Seção de Fiscalização do Trabalho ou da Seção de Segurança e Saúde no Trabalho das Superintendências
constantes do Anexo I da Portaria n.º 153, de 12 de fevereiro de 2009, bem como o chefe da Seção de Inspeção do Trabalho
das Superintendências constantes dos Anexos II e III da Portaria n.º 153, de 12 de fevereiro de 2009, que concluir pela
necessidade de instauração do procedimento especial para a ação fiscal deverá solicitar à Secretaria de Inspeção do Trabalho
anuência prévia para a sua instauração, explicitando os motivos ensejadores.

§ 2º - A chefia da fiscalização que solicitar anuência para a instauração do procedimento especial, após autorizada, ficará
responsável por expedir notificação para comparecimento da pessoa sujeita à inspeção do trabalho à unidade do Ministério do
Trabalho, executar os trabalhos relativos ao procedimento especial para a ação fiscal, assinar eventual Termo de
Compromisso e verificar o seu cumprimento.

§ 3º - A notificação deverá explicitar os motivos ensejadores da instauração do procedimento especial.

§ 4º - A SIT será responsável pela emissão das Ordens de Serviço necessárias à instauração do procedimento a que se refere
o §1º.

Art. 4º - A Chefia imediata supervisionará o procedimento especial para a ação fiscal, atribuição que poderá ser delegada aos
coordenadores de projeto.

Art. 5º - O procedimento especial será instaurado e terá seus trabalhos desenvolvidos nos órgãos do Ministério do Trabalho,
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas pelo AuditorFiscal do Trabalho.

Art. 6º - As pessoas sujeitas à inspeção do trabalho submetidas ao procedimento especial para a ação fiscal poderão firmar
Termo de Compromisso, que fixará o prazo de até 120 dias para o saneamento das irregularidades, ressalvadas as hipóteses
previstas em normas específicas.

§ 1º - Para a fixação de prazo superior ao previsto no caput, será obrigatória a anuência da chefia imediata.

§ 2º - O prazo a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser superior a um ano.

§ 3º - Havendo mais de um Auditor-Fiscal do Trabalho designado na Ordem de Serviço, é necessário que o Termo de
Compromisso seja assinado por todos os integrantes da referida Ordem de Serviço.

Art. 7º - O Termo de Compromisso será firmado em duas vias.

§ 1º - A primeira via do Termo de Compromisso será entregue à pessoa sujeita à inspeção do trabalho.

§ 2º - O Auditor-Fiscal do Trabalho signatário protocolizará a segunda via na unidade do Ministério do Trabalho, que será
encaminhada à chefia imediata para arquivamento.

§ 3º - Na hipótese em que a chefia de fiscalização instaurar o procedimento especial para a ação fiscal, a segunda via do
Termo de Compromisso será arquivada na unidade local do Ministério do Trabalho.

Art. 8º - O prazo para a assinatura do Termo de Compromisso é de 30 dias contados da ciência da pessoa sujeita à inspeção
do trabalho quanto à instauração do procedimento especial para a ação fiscal.

Art. 9º - Durante o prazo fixado no Termo, o compromissado poderá ser fiscalizado para verificação de seu cumprimento,
complementação de diagnóstico e esclarecimento de fatos, sem prejuízo da ação fiscal em atributos não contemplados no
referido termo.

Art. 10 - O Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela instauração do procedimento especial consignará as informações
relativas ao procedimento especial no Livro de Inspeção do Trabalho LIT ou em sistema eletrônico que o substitua.
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Art. 11 - Quando o procedimento especial para a ação fiscal for frustrado pelo não atendimento da notificação, pela recusa de
firmar Termo de Compromisso ou pelo descumprimento de qualquer cláusula compromissada, serão lavrados, de imediato, os
respectivos autos de infração.

Parágrafo único - Na hipótese do caput poderá ser encaminhado relatório circunstanciado à Advocacia-Geral da União, ao
Ministério Público do Trabalho e aos demais órgãos competentes.

Art. 12 - Havendo Termo de Compromisso firmado, o procedimento especial para a ação fiscal somente poderá ser finalizado
após a verificação do seu cumprimento pelo Auditor-Fiscal do Trabalho signatário.

Parágrafo único - Na hipótese de impossibilidade legal do Auditor-Fiscal do Trabalho signatário realizar a verificação do
cumprimento do Termo de Compromisso, a chefia imediata designará novo Auditor-Fiscal do Trabalho para verificar o seu
cumprimento mediante a emissão de Ordem de Serviço.

Art. 13 - Os procedimentos especiais para a ação fiscal já instaurados e os Termos de Compromissos já lavrados na data de
publicação da presente Instrução Normativa continuam sendo regidos pela Instrução Normativa n.º 23, de 23 de maio de 2001.

Art. 14 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho.

Art. 15 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 - Revoga-se a Instrução Normativa n.º 23, de 23 de maio de 2001.

MARIA TERESA PACHECO JENSEN


